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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 21/2023-L, DE 30 DE 
MARÇO DE 2023, DE AUTORIA DO VEREADOR ROGÉRIO JEAN DA 

SILVA

O presente Projeto de Lei dispõe sobre a 
obrigatoriedade dos hospitais e as unidades de saúde que sejam custeadas 
com recursos públicos, instalados no Município de São Roque, de fixarem em 
lugar visível a lista dos médicos, médicos plantonistas e dos responsáveis 
pelos plantões e demais dados profissionais a eles inerentes. 

O objeto desta propositura é assegurar às 
pessoas que buscam atendimento hospitalar informações sobre o nome do 
médico plantonista e sua especialidade. 

Importante lembrar que muito embora seja dito 
por alguns que esta proposição apresente qualquer vício de iniciativa, tem-se 
que propositura aqui formulada é idêntica a Lei nº 3.779/2004 do Munícipio do 
Rio de Janeiro, que, inclusive, foi levada ao Supremo Tribunal Federal para 
averiguação da sua constitucionalidade por suposta alegação de usurpação de 
competência do Poder Executivo. 

Nesse julgamento, o STF, reconheceu a 
constitucionalidade da Lei nº 3.779/2004 sendo instituída por iniciativa 
parlamentar e a conclusão foi de que a proposição não contraria qualquer 
norma constitucional, consoante se lê do inteiro teor do acordão do o Recurso 
Extraordinário nº 600483/RJ. 

Deve se observar ainda que a relatora desse 
caso no STF, Ministra Carmem Lúcia, acrescentou ainda que inexiste qualquer 
inconstitucionalidade, uma vez que: “A uma, porque a elaboração e a fixação 
de lista com o nome dos médicos plantonistas, suas respectivas 
especialidades e o nome do médico responsável pelo plantão não exige a 
criação de cargos, a estruturação e a alteração de atribuição de secretarias ou 
órgãos, nem a nomeação de novos servidores para a execução dessa tarefa.” 
“A duas, porque a medida sugerida não importa em aumento significativo das 
despesas do Município do Rio de Janeiro demandando, quando muito, a 
utilização de poucos insumos de escritório.” “A três, porque ao tentar 
assegurar, ainda que pontualmente, a transparência na prestação de serviços 
de saúde nos hospitais e estabelecimentos de saúde, sejam eles públicos ou 
privados, o legislador municipal atuou nos limites de sua competência (arts. 23, 
inc. II, 30, inc. I e VII, da Constituição da República), cuidando de matéria afeta 
ao Município do Rio de Janeiro, de interesse da população que pleitear 
atendimento de saúde nos limites de sua circunscrição.”
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Noutras palavras, não há qualquer vício de 
constitucionalidade na presente proposição, pois o próprio Supremo Tribunal 
Federal já reconheceu que o vereador pode deflagrar o processo legislativo 
para sua criação. Sendo assim, por privilegiar a dignidade da pessoa humana 
ao ampliar as formas de acesso aos serviços de saúde, permitindo aos 
usuários a fiscalização da qualidade e da efetiva prestação desses serviços 
pelos hospitais e estabelecimentos de saúde, solicito apoio dos nobres 
vereadores para aprovação da proposta.

Isso posto, ROGÉRIO JEAN DA SILVA, por 
intermédio do Protocolo nº CETSR 30/03/2023 - 12:54 4605/2023 , de 30 de 
março de 2023, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei: 

PROTOCOLO Nº CETSR 30/03/2023 - 12:54 4605/2023
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PROJETO DE LEI Nº 21/2023
De 30 de março de 2023.

Dispõe sobre a divulgação da lista dos 
médicos plantonistas e do responsável 
pelo plantão nos hospitais da Estância 
Turística de São Roque.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Os hospitais e unidades de saúde, 
instalados no Município de São Roque, cujos respectivos serviços sejam 
custeados com verbas públicas, deverão fixar em lugar visível a todos os 
usuários uma lista contendo nome completo, especialidade profissional, 
número do registro médico no respectivo conselho profissional e horário de 
trabalho dos médicos, dos médicos plantonistas e dos responsáveis pelos 
plantões.

Parágrafo único. O dever de divulgação 
dessas informações também deve ser veiculado pelos canais oficiais de 
comunicação do município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 
30 de março de 2023.

ROGÉRIO JEAN DA SILVA
(CABO JEAN)

Vereador
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